
LEI Nº 994, 22 DE DEZEMBRO DE 2005

DISPÕE SOBRE OS DÉBITOS
CONSIDERADOS DE PEQUENO
VALOR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MATINHOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

 Fica estabelecido para o âmbito municipal que o débito de pequeno valor de
obrigações, que não necessitem de expedição de precatório judicial, que tenham valor igual ou
inferior a 20 (vinte) salários mínimos.

Parágrafo Único - Para a quitação dos débitos de pequeno valor, no qual já possua
sentença transitada em julgado, não há necessidade da expedição de precatórios.

 Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á,
sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do
valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma
prevista no parágrafo único do artigo antecedente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MATINHOS, em 22 de dezembro de 2005.

FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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